
 

 

 

 

 

EDITAL VRE Nº 24/2024 

 
Estabelece o procedimento e critérios para o 
adesão pelos alunos selecionados no Programa de 
Monitoria Voluntária do ciclo 24.2 e 25.1 à carga 
horária complementar de 4 horas semanais.  

 
A Vice-Reitora de Ensino de Graduação e Pós-Graduação da Universidade de Fortaleza 

torna público, para conhecimento dos interessados, os procedimentos e critérios para adesão à 
carga horária complementar de 4 horas semanais pelos alunos selecionados no Programa de 

Monitoria Voluntária do ciclo 24.2 e 25.1 pelo Edital VRE Nº 12/2024, nos termos do presente 
Edital. 
 

1. Fica facultado aos alunos selecionados pelo Edital VRE Nº 12/2024 para o Programa de 
Monitoria Voluntária do ciclo 24.2 e 25.1 optar pelo acréscimo de 4 (quatro) horas semanais 
ao referido programa, totalizando 12 (doze) horas semanais de atividade durante todo o 
período de vinculação ao programa, segundo o Plano de Orientação da Monitoria. 

2. A adesão à carga horária complementar poderá ser feita, impreterivelmente, até o dia 
06/09/2024, mediante assinatura do Termo de Adesão disponível no Ambiente Virtual de 

Aprendizagem (AVA) no bloco específico de cada Centro de Ciências (após a assinatura do 
documento fazer upload do arquivo digitalizado no mesmo ambiente). 

3. Os alunos que aderirem à carga horária complementar objeto desse Edital deverão ter 
disponibilidade de 12 horas semanais para dedicação ao Programa de Monitoria e terão 
acrescidas atividades correspondentes às 4 (quatro) horas semanais complementares ao seu 

Plano de Orientação da Monitoria, conforme ajuste a ser realizado pelo(a) professor(a) 
orientador(a). 

4. Ao aderir à carga horária complementar objeto desse Edital, o aluno selecionado pelo Edital 
VRE Nº 12/2024 para o Programa de Monitoria Voluntária do ciclo 24.2 e 25.1 se compromete 
a cumprir 12 (doze) horas semanais de atividade, segundo o Plano de Orientação da Monitoria, 
mantidos todos os demais termos do referido Edital VRE Nº 12/2024. 

5. Os casos omissos ou não previstos pelo presente Edital serão decididos pela Vice-Reitoria de 
Ensino de Graduação e Pós-Graduação. 

 

 
Fortaleza, 19 de maio de 2024 

 
 
 
 

Maria Clara Cavalcante Bugarim 
Vice-Reitora de Ensino de Graduação e Pós-Graduação 


